
diário oficial Nº 35.712  63Quarta-feira, 14 DE FEVEREIRO DE 2024

resolve:
art. 1º - em substituição a servidora tcHeYce KiZZi saNtos liMa - Ma-
trícula funcional nº 5959985, designar a servidora NUbia jaNe da silva 
batista - Matrícula funcional nº 5934864, para atuar como fiscal titular, 
e em substituição ao servidor lUÍs PaUlo WaNGHoN Maia - Matricula nº 
5917920, designar o servidor PaUlo HeNriqUe jUNqUeira carvalHo 
– Matricula n° 5970158, para atuar como fiscal suplente do contrato ad-
ministrativo nº 047/2023/seaP, celebrado entre a empresa coNstrUGov 
coMPras GoverNaMeNtais ltda e a secretaria de estado de adminis-
tração Penitenciária - seaP, cujo objeto é a aquisição de bebedouro em 
aço, com 4 (quatro) torneiras e insumos para instalação, bem permanente 
e consumo para atender as necessidades de todas as Unidades Penais do 
estado do Pará.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodriGUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1040267
PoRtARiA N° 033/2024 – GAB/sEAP
Belém, 09 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
art. 1º - em substituição a servidora tcHeYce KiZZi saNtos liMa - Ma-
trícula funcional nº 5959985, designar a servidora NUbia jaNe da silva 
batista - Matrícula funcional nº 5934864, para atuar como fiscal titular, 
e em substituição ao servidor lUÍs PaUlo WaNGHoN Maia - Matricula 
nº 5917920, designar o servidor PaUlo HeNriqUe jUNqUeira carva-
lHo – Matricula n° 5970158, para atuar como fiscal suplente do contrato 
administrativo nº 048/2023/seaP, celebrado entre a empresa js da silva 
coMercio e servicos ltda e a secretaria de estado de administração 
Penitenciária - seaP, cujo objeto é a aquisição de bebedouro em aço, com 
4 (quatro) torneiras e insumos para instalação, bem permanente e consu-
mo para atender as necessidades de todas as Unidades Penais do estado 
do Pará.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodriGUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1040257

.

.

APostiLAMENto
.

PRocEsso: 2020/449418
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
043/2020/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 043/2020/seaP, visaNdo a corre-
ÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a eMPresa PriNt 
solUtioN serviÇos de ProcessaMeNto de docUMeNtos ltda – ePP, 
inscrita no cadastro Nacional de Pessoa jurídica Nº 07.928.901/0001-97, 
como coNtratada, que tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de impressão/cópia, digitalização (out-
sourcing de impressão) e encadernação, na modalidade franquia de pá-
ginas mais excedente, incluindo disponibilização de equipamentos novos, 
mão de obra para operação dos equipamentos e insumos, tais como: toner, 
cilindro revelador, grampo, dentre outros, papel a4 e a3 de cor branca, su-
porte e assistência técnica especializada e peças, direcionada às demandas 
da secretaria de estado de administração Penitenciária, no município de 
belém/Pa, Na forMa abaixo:
a cláusula quinta do contrato n° 043/2020 passa a ter a seguinte redação:
 “cláUsUla qUiNta: dos recUrsos orÇaMeNtários
as despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do or-
çamento Geral do estado, para exercício de 2024, como a seguir especi-
ficado:
funcional Programática: 97101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despe-
sa: 339039.
fonte: 01500000001. Pi: 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodriGUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1040394
PRocEsso: 2021/416964
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
120/2021/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 120/2021/seaP, visaNdo a ratifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP eMPresa claro 

brasil s/a, iNscrita No cadastro NacioNal de Pessoa jUrÍdica 
Nº 40.432.544/0001-47 coMo coNtratada, qUe teM Por objeto a 
coNtrataÇÃo de Pessoa jUrÍdica esPecialiZada Na PrestaÇÃo de 
serviÇos de telefoNia MÓvel Pessoal (sMP) Para ateNder aos 
ÓrGÃos e eNtidade do Poder execUtivo estadUal.
a cláusula décima Primeira do contrato administrativo nº 120/2021 pas-
sará a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa PriMeira - da dotaÇÃo orÇaMeNtária
11.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da seaP como 
a seguir:
Programa de trabalho: 97.101 03.421.1510.8283 – Gerenciamento do ser-
viço Penitenciário.
Natureza de despesa: 339040
fonte: 0.1.500.0000.01.
Plano interno: 1030008283c.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodriGUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1040375
PRocEsso: 2024/143847
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
098/2022 - sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 098/2022/seaP, visaNdo À atUali-
ZaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a eMPresa loca-
liZa veicUlos esPeciais s.a., iNscrita No cNPj Nº 02.491.558/0001-
42, coMo coNtratada, qUe teM Por objeto a PrestaÇÃo de ser-
viÇos de GereNciaMeNto e locaÇÃo de veÍcUlo do tiPo sedaN 
bliNdado, seM Motorista, iNclUiNdo seGUro total e serviÇos de 
liMPeZa e MaNUteNÇÃo, coM todas as GaraNtias leGais e adMi-
Nistrativas e assistêNcia tÉcNica Para ateNder as Necessida-
des da secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária do 
estado do Pará – seaP.
o item 4.1 da cláusula quarta do contrato administrativo nº 098/2022 
passa a ter a seguinte redação:
“cláusula 4ª – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
4.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da seaP para o 
exercício de 2024, como a seguir especificado:
funcional Programática: 97101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despe-
sa: 339039. fonte: 01500000001. Pi: 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodriGUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1040383
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
040/2021/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 040/2021/seaP, visaNdo a atUali-
ZaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a UNiversidade 
Patativa do assarÉ, iNscrito No cadastro NacioNal de Pessoa 
jUrÍdica Nº 05.342.580/0001-19, qUe teM Por objeto a coNtrata-
ÇÃo de eMPresa Para PrestaÇÃo de serviÇos de aGeNte de iNte-
GraÇÃo, coM vistas ao PreeNcHiMeNto de vaGas de estáGio No 
âMbito da secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciá-
ria e iNstitUiÇÕes de eNsiNo, Para iNterMediar o recrUtaMeN-
to, a PrÉ-seleÇÃo, o eNcaMiNHaMeNto e o acoMPaNHaMeNto de 
estUdaNtes de cUrso de edUcaÇÃo NÍvel MÉdio e sUPerior Para 
PreeNcHiMeNto de oPortUNidades de estáGio NÃo obriGatÓrio, 
coNforMe esPecificaÇÕes e coNdiÇÕes estabelecidas do terMo 
de referêNcia.
a cláUsUla dÉciMa oitava do contrato administrativo nº 040/2021/
seaP passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava - dotaÇÃo orÇaMeNtária
31565. as despesas decorrentes da aquisição e execução do obje-
to correrão à conta do programa de trabalho: funcional Programáti-
ca: 97101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despesa: 339039. fonte: 
01500000001. Pi: 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodriGUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1040388
PRocEsso: 2022/1432550
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
074/2023/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 074/2023/seaP, visaNdo À atU-
aliZaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secre-
taria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a 
eMPresa coMercial MaraMbaia ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o n° 
49.507.398/0001-46, como coNtratada, que tem por objeto a aquisição 
de bens de consumo (materiais de expediente), para suprir a demanda 
desta secretaria de estado de administração Penitenciária do estado do 
Pará – seaP/Pa.
a cláusula quinta do contrato administrativo nº 074/2023 passa a ter a 
seguinte redação:
“cláUsUla qUiNta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
5.1 os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da seaP para o 


